CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
(SE O PAGAMENTO FOR EXCLUSIVAMENTE EM PERCENTUAL DO RESULTADO GERADO O CONTRATO DEVERÁ SER NOMEADO COMO “CONTRATO DE PARCERIA COMERCIAL”)


Fulano de tal, inscrito no CPF/CNPJ sob n. xxx com sede/endereço na Rua xxxx, n. xxxx, bairro xxxxx, denominado simplesmente como CONTRATANTE e de outro lado; 


FULANO DE TAL, , inscrito no CPF/CNPJ sob n. xxx com sede/endereço na Rua xxxx, n. xxxx, bairro xxxxx, denominado simplesmente como  INFLUENCIADOR/CONTRATADO;


As partes acima identificadas firmam o presente contrato de PARCERIA E COOPERAÇÃO COMERCIAL, e comprometem-se nos seguintes termos:


Cláusula 1ª - DO OBJETO

1.1. O presente acordo, tem por objetivo delimitar os termos e obrigações da Prestação de serviços, para veiculação de material publicitário e realização de campanha de marketing do INFLUENCIADOR em benefício dos produtos e serviços indicados pela CONTRATANTE

1.2. A veiculação consistirá em campanhas publicitárias e ações de marketing realizadas pelo INFLUENCIADOR em suas mídias sociais como, em específico, em seu perfil do instagram/TikTok/Youtube sob user @fulanodetal com o objetivo de conversão em vendas.


Cláusula 2ª – DAS OBRIGAÇÕES 

2.1. A partir da assinatura do presente instrumento, o INFLUENCIADOR, em caráter irretratável e irrevogável, por meio de sua imagem pessoal, realizará publicidade em favor do produto “nome do produto ou seviço”, conforme script, fornecido pelo PARCEIRO.
Parágrafo único.  O INFLUENCIADOR declara ter conhecimento do teor do script, tendo previamente concordado com o conteúdo a ser veiculado.

2.2. O INFLEUCIADOR, durante a vigência do presente contrato, se compromete a realizar:
1. X stories no instagram;
2. Fixar o link dos produtos e serviços a serem promovidos em sua bio do instagram;
3. Fixar os stories como destaques;
4. Publicar X posts/Reels
5. Realizar X transmissões aos vivos

Parágrafo primeiro. O INFLUENCIADOR se compromete a realizar as atividades descridas no horário indicado pela contratante, bem como seguir estratégias de inserções de publicidade em ordem cronológicas de forma a gerar interesse e conversão de vendas.
Parágrafo único. O INFLUENCIADOR é responsável pela manutenção de sua página no instagram, eventual banimento da plataforma suspenderá o presente pacto pelo prazo de 5 (cinco) dias. Caso a conta não seja recuperada no prazo, o presente termo será resolvido de pleno direito para ambas as partes.

2.3. O INFLUENCIADOR obriga-se a realizar a divulgação seguindo fielmente o script, em quantidade, qualidade e na ordem cronológica estabelecida, para os fins publicitários e pelo período de tempo previstos no presente pacto.
Parágrafo único. O INFLUENCIADOR deverá manter a discrição e naturalidade do conteúdo divulgado, como se fosse uma indicação pessoal.

2.4. Após a assinatura do presente pacto fica autorizado, de imediato o início da campanha.

2.5. O INFLUENCIADOR deve abster-se de publicar ou enviar qualquer material ilegal e/ou prejudicial/perturbador para vinculados, direta ou indiretamente, com a imagem ou marca da CONTRATANTE.

2.6. O INFLUENCIADOR se obriga a manter as publicações ativas em suas páginas e /ou redes sociais pelo prazo mínimo de 90 (noventa) dias, sem interrupções, mesmo após o término do contrato, exceto em casos fortuitos ou de força maior.
Parágrafo único. Considerando campanhas veiculadas por meio dos stories do Instagram, o material deverá ser mantido no ar em ordem cronológica, pelo tempo de duração do contrato, por meio da ferramenta Destaques, com indicação do link para a página de vendas na Bio do Perfil, com menção expressa ao nome do infoproduto.

2.7. O INFLUENCIADOR se obriga a gravar, às próprias expensas, todo o conteúdo que será veiculado em suas redes sociais, declarando possuir a expertise e equipamentos adequados para tanto.

2.8. A CONTRATANTE se obriga a fornecer ao INFLUENCIADOR todas as informações, características, exemplares, logos, imagens, áudios, vídeos, necessárias para a persecução dos objetivos do presente pacto.

2.9. O PARCEIRO se obriga a realizar o pagamento, na forma e tempo estabelecidos na cláusula 7ª.

2.10. O parceiro se obriga a comunicar ao INFLUENCIADOR, eventuais alterações nas características do infoproduto, bem como alterações de valor de comercialização ou até mesmo descontinuidade no fornecimento.

Cláusula 3ª – DA EXCLUSIVIDADE 

3.1. Fica vedado ao INFLUENCIADOR, atrelar publicamente a própria imagem, em suas mídias digitais ou de terceiros, ainda que indiretamente, comercializar ou divulgar produtos concorrentes ou empresas que atuem no mesmo ramo do PARCEIRO, durante a vigência do presente pacto.

3.2. Mesmo após o término da vigência deste contrato, a vedação à concorrência perdurará pelo prazo de 90 (noventa) dias, contados da data de resolução deste contrato. Após esse período, a presente cláusula de exclusividade perde seus efeitos.

Cláusula 4ª – DA DIVULGAÇÃO 

4.1. É licito ao INFLUENCIADOR divulgar impressões positivas em suas redes sociais dos resultados e desempenho do infoprodutos, sendo, contudo, vedado manifestações de insatisfação ou impressões negativas em suas redes sociais que prejudiquem a visibilidade ou a credibilidade dos produtos, da próprio CONTRATANTE ou de terceiros vinculados a este.

Cláusula 5ª – DA LICENÇA PARA O USO DA IMAGEM

5.1. Por meio do presente instrumento, a INFLUENCIADOR, cede, pelo tempo de duração do presente contrato, de maneira irrevogável e irretratável, a exploração sob os direitos de sua imagem pessoal, para os fins publicitários expostos.

Cláusula 6ª - DO PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO E SUA EXTINÇÃO

6.1. A Cessão de direito de imagem, bem como as obrigações conexas previstas no presente pacto, terá um prazo de vigência de 30 (trinta) dias.
Parágrafo único. As partes poderão, em comum acordo, rescindir o contrato a qualquer tempo.

6.2. Após o término do prazo as partes poderão renovar o vínculo por igual período ou superior mediante um simples termo aditivo, não se operando a renovação automática.
Parágrafo único. Após o término contratual, caso o INFLUENCIADOR receba propostas similares de concorrentes, dará preferência em mesmas condições para a CONTRATANTE.

6.3. O contrato poderá ser rescindido também por justa causa, momento em que, a parte que ocasionou a extinção do pacto será penalizada no importe de R$XX.000,00 (XXX mil reais) sem prejuízo de perdas e danos.

6.4. Independente de mora, o contrato poderá ser rescindindo unilateralmente pelo interessado, na eventualidade do vínculo para com a outra parte importar em prejuízos econômicas e em descrédito público decorrentes do cometimento de atos ilícitos, racismo, discriminação, intolerância religiosa, condenação penal em qualquer instância. 
Parágrafo primeiro. O caput versa sob qualquer ato que importe em descrédito público a imagem das partes pela simples vinculação com a outra, sendo que nessa hipótese, o contrato poderá resolvido na forma em que se encontra.
Parágrafo segundo. Caso uma das partes pratique tais condutas diretamente contra a outra, importando em descrédito à imagem, além da rescisão contratual, serão aplicadas as devidas penalidades sem prejuízos de perdas e danos.



Cláusula 7ª – DO PAGAMETO

7.1. O pagamento será realizado diretamente pelo PARCEIRO, mediante apresentação da respectiva nota fiscal, emitida à título de prestação de serviços, recebendo o INFLUENCIADOR.

7.2. O presente contrato trata a respeito de uma prestação de serviços publicitários e da cessão onerosa, por tempo determinado, dos direitos de imagem do INFLUENCIADOR, pela qual, por comum acordo, a CONTRANTATE pagará a quantia de R$ XX.000,00 (XX mil reais) a serem adimplidos em até 10 (dez) dias após a prestação de serviços do pacto. 


7.3. O influenciador receberá também o montante equivalente à X% por venda realizada por meio de seus links de divulgação, sendo os valores devidos após a disponibilização pela plataforma de pagamentos, excluindo-se reembolsos, chargebacks e compras não efetivadas.


Cláusula 8ª – DA DISCRIÇÃO E CONFIDENCIALIDADE

8.1. As partes se comprometem a guardar sigilo sobre qualquer informação confidencial de que tenham conhecimento em decorrência do objeto descrito no presente contrato e do próprio contrato, responsabilizando-se, também, pelo gerenciamento de tais informações em relação às pessoas que tiverem acesso a estas.
8.2. A violação do sigilo acarreta em multa correspondente a 2 vezes o valor obtido com o presente contrato, sem prejuízo de eventual indenização por perdas e danos.


Cláusula 9ª – DO INADIMPLEMENTO E DAS MULTAS

9.1. Comprovado a violação destes termos, a parte infratora estará sujeita ao pagamento de multa penalizadora no valor mínimo de R$XX.000,00 (xx mil reais), sem prejuízo a apuração de perdas e danos causados pelo ato ilícito.

9.2. A violação da exclusividade importará em multa rescisão contratual, multa de R$XX.000,00 (XX mil reais), sem prejuízos de perdas e danos pelos investimentos legitimamente feitos 

9.3. A multa deverá ser devidamente corrigida pelo IGPM/FGV-SP, ou, se extinto, pelo índice que for instituído em sua substituição, ou ainda, outro que represente a variação monetária do período.

9.4. Os casos omissos no presente contrato, ou dúvidas decorrentes de sua aplicação, serão resolvidos de comum acordo entre as partes, mas somente se tornarão exigíveis após a assinatura de um termo aditivo.


Cláusula 10ª - DISPOSIÇÕES FINAIS

[bookmark: _GoBack]10.1. Caso seja necessária alguma atividade adicional ao presente contrato, poderá ser celebrado e anexado a este um termo aditivo assinado pelas partes.

10.2. Eventual tolerância quanto à exigibilidade no cumprimento de qualquer obrigação ora convencionada se constituirá em mera liberalidade e, sob nenhuma hipótese, poderá ser interpretada como renúncia de direito, nem, tampouco, poderá ser invocada como precedente para novas e idênticas concessões, de parte a parte.

10.3. A Cessão onerosa ou sub-rogação dos direitos e obrigações objetos do presente feito à terceiros estranhos, só ocorrerá mediante autorização por escrito da outra parte.

10.4. As partes declaram que o presente contrato se trata de mera parceria comercial voltada para um único objetivo especifico, não havendo coordenação nas atividades desempenhadas por INFLUENCIADOR e CONTRATANTE, ou qualquer tipo de subordinação entre, não configurando, para todos os fins, o grupo econômico ou vinculo de emprego nos termos do art. 3º da CLT.

10.5. O ACORDO representa o total entendimento entre as partes em relação à matéria aqui tratada, devendo prevalecer sobre quaisquer outros entendimentos anteriores sobre a mesma matéria.

10.6. As partes declaram e concordam que o presente instrumento, incluindo todas as páginas de assinaturas e eventuais anexos, todas formadas por meio digital com o qual expressamente declaram concordar, representam a integralidade dos termos entre elas acordados.

10.7. O presente acordo será validado digitalmente mediante a ciência e aceite do INFLUENCIADOR ao final deste termo, por intermédio de assinatura digital composta por token único identificável do representante legal com documento de identificação válido, implicando em sua plena concordância com todos os itens aqui apresentados.

‘
Cláusula 11ª - DO FORO

13.1. É eleito, de comum acordo, o foro da Comarca da cidade xxxxx Estado de xxxxx, para dirimir qualquer pendência relativa a este contrato.

E, por estarem, assim, justas e parceiras, assinam o presente contrato em duas vias de igual teor e para um só efeito, com as testemunhas abaixo indicadas.



Município/UF, dia mês, ano

____________________________
INFLUENCIADOR
CPF/CNPJ: XXXXXXX

_______________________________________________
CONTRATANTE.
CNPJ: 




TESTEMUNHAS:

________________________________       ________________________________

